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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 4.803 de 27 de agosto de 2020
(Que dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal 
de Assistência Social para o biênio 
2020/2022)

Vicente Juliano Minguili Canelada Prefeito Municipal 
de Pederneiras, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas,

Considerando a necessidade de promover renovação dos 
membros do Conselho Municipal de Assistência Social, para 
o biênio 2020/2022,

D E C R E T A:

Art. 1oFicam designadas as pessoas adiante relacionadas, 
para compor o Conselho Municipal de Assistência Social:

I – Representantes do Governo Municipal:

a)	 Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Proteção Social Básica

Titular : Ede Sonia Claudio Rossi

Suplente : Luciane Borin de Souza

Titular : David Gustavo Pompei

Suplente: Marcia Regina Gimenes Machado

Proteção Social Especial

Titular : Maiara Altieri

Suplente : Leticia Calobrizi Lobato Fernandes

Titular : Fabiana Peral Maldonado

Suplente : Carolini Francelin

b) Da Secretaria Municipal de Educação

Titular : Sonia Garcia

Suplente : Josimara Aparecida Reghine Rodrigues

c) Da Secretaria Municipal de Saúde

Titular : Dr. Pedro Luis Pereira

Suplente : Graziele Gaziro

II – Representantes da Sociedade Civil

a) Representantes dos usuários da área social

Titular : Adilson Silva

Suplente : Aline Cristiane Ferreira da Silva

Titular : Benedita Aparecida Faria

Suplente :Emilia Leandro

b) Representantes de Entidades e Organizações de 
Assistência Social:

Titular : André Luis Mathias

Suplente :Eliane Elias

Titular : Paulo Henrique Locca

Suplente:Celso Carlos Guastala

c) Representantes dos trabalhadores na área da 
Assistência Social

Titular : Susana Pontes Artioli

Suplente : Rita de Cassia Alves Herrera

Titular : Sandra Aparecida Valentim

Suplente : Cibele Lopes Falda

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
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especial o Decreto n° 4.593, de 27 de agosto de 2018.

Pederneiras, 27 de agosto de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

Contas Públicas e Instrumentos 
de Gestão Fiscal

Audiência Pública
CONVITE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
A Prefeitura Municipal de Pederneiras, em cumprimento 

ao disposto na Lei Complementar n° 101/2001-Lei de 
Responsabilidade Fiscal, tem a honra de convidar as 
entidades civis organizadas e a população em geral, para 
participarem no dia 27 de agosto de 2020, quinta feira, as 
12horas, através de apresentação, ao vivo, pela internet 
que pode ser acesseda pelo Facebook no endereço @
prefeituramunicipaldepederneiras, da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
para:

1- Definir prioridades e metas para investimentos e geração 
de despesas da Administração Municipal, para inclusão na 
LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) para o exercício de 
2021;

2- Definir prioridades e metas para investimentos e geração 
de despesas da Administração Municipal, para inclusão na 
LOA (Lei Orçamentária) para o exercício de 2021.

contamos com a participação de todos

data: 27 de agosto de 2020.

Horário: 12 horas

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº269/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2020

PROCESSO Nº 7226/2020
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDERNEIRAS

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de 
2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito 
a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal 
de Pederneiras, devidamente representada e assistida, 
e a empresa META COMERCIAL EIRELI ME, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos 
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 
4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico 
nº 66/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao 
Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, 
com seus respectivos preços unitários, observadas as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
Item Qtde Unid. Especificação R$ Unit. R$ Total

01 1.000 un

Fralda geriátrica descartável tamanho p, unissex, 
anatômico, hipoalergênico, dermatologicamente 
testados. com gel de alta absorção, 
barreiras antivazamento, com fitas adesivas 
reposicionavam que garante um ajuste perfeito. 
cintura de 50 a 80 cm e até 40 kg. embalada em 
pacote com no mínimo 6 unidades e máximo 24 
unidades. na embalagem deverão estar impressos 
todos os dados do fabricante, lote e validade, 
marca MARDAN

R$ 1,30 R$ 1.300,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) 
meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS 
CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
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LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento 
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações.

2. A Autorização de Fornecimento será expedida 
por quaisquer meios de comunicação que possibilitem 
a comprovação do respectivo recebimento por parte da 
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no 
CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico, localizado na 
Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel 
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 
16:00 horas, correndo por conta da Contratada as despesas 
de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
do fornecimento.

4. O Licitante vencedor em situação de recuperação 
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento 
e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo 
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido 
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações deste edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de 
partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, 
após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado 
Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou 
se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 
responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que 
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado:

I = (TX) 	   I = (6/100)

                            365	

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei 
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Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida 
a defesa prévia:

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de 
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebe-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
total da Autorização de Fornecimento;

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como 
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará 
do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará 
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação 
de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano 
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante 
expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, 
local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o 
Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, 
nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a 
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 

aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – 
Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o 
período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município 
de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não 
corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 
15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 
2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes 
e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, 
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após 
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a 
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro 
de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso 
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o 
desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de 
documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época 
da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – 
financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a 
desoneração, poderá promover licitação específica para o 
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter 
os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras 
reserva-se no direito de enviar amostra do produto para 
realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
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normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas 
despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações 
mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a 
troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito 
ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais 
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da 
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 
resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e 
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a 
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

Pederneiras,24 de agosto de 2020.

CLAUDIA CAMILO DA SILVA	

CPF: 953.425.321-91	

Meta Comercial Eireli 

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº270/2020  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2020 
PROCESSO Nº 7226/2020  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de 
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa NEW RIBE COMERCIAL EIRELI, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 66/2020, 
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e 
condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
 
Item Qtde Unid. Especificação R$ Unit. R$ Total 

02 4.000 un 

Fralda geriátrica descartável tamanho M, 
unissex, anatômico, hipoalergênico, 
dermatologicamente testados. com gel de alta 
absorção, barreiras antivazamento, com fitas 
adesivas reposicionavam que garante um 
ajuste perfeito. cintura de 80 a 115 cm e até 
80 kg. embalada em pacote com no mínimo 6 
unidades e máximo 24 unidades. na 
embalagem deverão estar impressos todos os 
dados do fabricante, lote e validade, marca 
SLIM 

R$ 1,13 R$ 4.520,00 

03 1.500 un 

Fralda geriátrica descartável tamanho G, 
unissex, anatômico, hipoalergênico, 
dermatologicamente testados. com gel de alta 
absorção, barreiras antivazamento, com fitas 
adesivas reposicionavam que garante um 
ajuste perfeito. cintura de 115 a 150 cm e 
acima de 80 kg. embalada em pacote com no 
mínimo 6 unidades e máximo 24 unidades. na 
embalagem deverão estar impressos todos os 
dados do fabricante, lote e validade, marca 
SLIM 

R$ 1,13 R$ 1.695,00 

04 2.500 un 

Fralda geriátrica descartável tamanho EG, 
unissex, anatômico, hipoalergênico, 
dermatologicamente testados. com gel de alta 
absorção, barreiras antivazamento, com fitas 
adesivas reposicionavam que garante um 

R$ 1,27 R$ 3.175,00 
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ajuste perfeito. cintura de 120 a 165 cm e 
acima de 90 kg. embalada em pacote com no 
mínimo 6 unidades e máximo 24 unidades. na 
embalagem deverão estar impressos todos os 
dados do fabricante, lote e validade, marca 
SLIM 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e 
Licitações. 
 
2. A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico. 
 
3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento 
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel 
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta 
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
4. O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
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indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, 
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
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2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
  
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
  
7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de 
acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar 
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta 
do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata 
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os 
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 
                    Pederneiras,24 de agosto de 2020. 
 
 
 

ALEX RAMOS MORAES VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF: 277.438.838-41 Prefeito Municipal 

New Ribe Comercial Eireli Me  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº158/2020  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020 
PROCESSO Nº 4980/2020  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 
Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa CM HOSPITALAR S/A, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 
4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 44/2020, bem como das Leis nº 
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus 
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
Item Qtde Unid Especificação Marca R$ Unit. R$ Total 

01 1.000 EB 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ, 
PARA USO ORAL OU ENTERAL, 
HIPERPROTEICO E QUE OFEREÇA 
ALTO TEOR DE PROTEÍNA, ENERGIA, 
FIBRAS, VITAMINAS E MINERAIS. QUE 
PERMITA DILUIÇÃO 
NORMOCALÓRICA (1.0 KCAL/ML) E 
HIPERCALÓRICA (1.5 KCAL/ML), 
ATENDENDO ADULTOS E IDOSOS. 
SEM SABOR, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 350 GRAMAS 

Nutren 
SR - 

Nestlé 

R$ 27,30 
 R$ 27.300,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e 
Licitações.  
 
2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico. 
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3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento 
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel 
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta 
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 
  
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, 
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
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4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
  
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
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9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro. 
 
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo 
com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar 
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta 
do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata 
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os 
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 
         Pederneiras, 27 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

ELISANGELA DE OLIVEIRA R. DOS SANTOS VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF nº 251.137.380-2 Prefeito Municipal 

CM Hospitalar S.A  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº159/2020  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020 
PROCESSO Nº 4980/2020  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 
Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa MEDICAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
NUTRIÇÃO LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos 
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de 
Pregão Eletrônico nº 44/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços 
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as 
seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
Item Qtde Unid Especificação Marca R$ Unit. R$ Total 

02 300 LT 

NUTRIÇÃO HIDROLISADA PARA 
CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS, A BASE 
DE PEPTÍDEOS, ISOCALÓRICA, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
ISOTÔNICA, COM FONTE PROTEICA 
100% HIDROLISADA, COM 
CARBOIDRATOS (77% 
POLISSACARÍDEOS E 23% 
SACAROSE) E LIPÍDEOS (60% TCM, 
24% ÓLEO DE SOJA, 7% ÓLEO DE 
GIRASSOL DE ALTO TEOR OLEICO, 
6% LECITINA DE SOJA E 3% 
GORDURA LÁCTEA), ISENTO DE 
LACTOSE, NÃO CONTÉM GLÚTEN - 
LATA DE 400 GRAMAS 

Peptamen 
Jr  

Nestlé 
R$ 94,90 R$ 28.470,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e 
Licitações.  
 



Quinta-feira, 27 de agosto de 2020				    Ano III | Edição nº 636 Página 18 de 43

 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

2 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico. 
 
3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento 
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel 
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta 
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 
  
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, 
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
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administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
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6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
  
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
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preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro. 
 
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo 
com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar 
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta 
do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata 
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os 
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 
         Pederneiras, 27 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

FABRICIA DE PAULA BAGGIO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF: 181.998.728-02 Prefeito Municipal 

Medicam Dist de Medicam e Nutrição Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 267/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2020
PROCESSO Nº 6951/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida, e a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04
de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 64/2020,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo dis-
criminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condi-
ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Vr Unit. Vr Total

02 2.000 kg

achocolatado em pó,  obtido pela mistura de
cacau  em  pó  solúvel,  açúcar,  maltodextrina,
minerais,  vitaminas,  aromatizantes,
emulsificante, lecitina de soja, constituído de pó
fino e homogêneo,  isento de soja  ou farinha,
sujidades e materiais estranhos, admitindo teor
de umidade máxima de 3% p/p, acondicionado
em sachês pesando de 380 gramas a 01 kg e
reembalado  em  caixa  de  papelão  reforçado,
validade mínima 08 meses a contar da data da
entrega  e  suas  condições  deverão  estar  de
acordo com a Resolução RDC 273 de 22 de
setembro  de  2005  e  suas  alterações
posteriores. Conter na embalagem impresso de
forma indelével: registro do fabricante no M.S.,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n° do lote, data de fabricação, validade,
peso, composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor).

NUTRARE R$ 4,50 R$ 9.000,00

03 200 kg

trigo para quibe, integral, quebrado e torrado,
isento de sujidades, parasitas e larvas, livre de
mofo  e  materiais  terrosos,  acondicionado  em
saco plástico  transparente,  atóxico,  embalado
em caixa de papelão reforçado, com validade
mínima  de  10  meses  a  contar  da  data  de
entrega,  pesando  500  gramas  e  suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a
legislação atual vigente. Conter na embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante no M.S., marca, nome do fabricante
e fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone  do  SAC (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

SIAMAR R$ 4,01 R$ 802,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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04 400 kg

leite em pó integral instantâneo, com teor de
matéria  gorda  mínimo  de  26%,  composto  de
leite  integral  e  emulsionante  lecitina  de  soja.
Envasado em recipiente  hermético  e  lacrado,
saco aluminizado, com validade mínima de 10
meses a contar da data da entrega. Embalado
em fardos de papelão contendo sachês de 400
gramas  a  01  kg  e  suas  condições  deverão
estar  de  acordo  com  a  Portaria  MA-369  de
04/09/97.  Conter  na embalagem impresso  de
forma indelével: registro do fabricante no M.A./
SIF  /  DIPOA,  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição  e
telefone  do  SAC (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

DANKY R$ 18,00 R$ 7.200,00

06 43,20 kg

fermento  químico  em  pó,  latas  de  100
gramas,  composto  de  pirofosfato  ácido  de
sódio,  bicarbonato  de  sódio,  fosfato  mono-
cálcio,  validade mínima 4 meses a contar  da
data  de  entrega,  acondicionado  em  lata
hermeticamente  fechada,  e  suas  condições
deverão  estar  de  acordo  com  a  NTA-80
(Decreto  12486  de  20/10/78).  Conter  na
embalagem  impresso  de  forma  indelével:
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n° do lote, data de fabricação, validade,
peso, composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor).

TRISANTI R$ 15,00 R$ 648,00

07 10.000 kg

açúcar,  tipo  refinado,  especial,  obtido  da
cana  de  açúcar,  com  aspecto,  cor,  cheiro
próprios,  sabor  doce,  com  teor  de  sacarose
mínimo  de  99%  P/P  e  umidade  máxima  de
0,3%  P/P,  sem  fermentação,  isento  de
sujidades,  parasitas,  materiais  terrosos  e
detritos animais ou vegetais, acondicionado em
saco  plástico  atóxico  pesando  01  kg,  com
validade mínima de 11 meses a contar da data
de entrega e suas condições deverão estar de
acordo com a NTA-52/53 (Decreto 12.486 de
20/10/79). Conter na embalagem impresso de
forma indelével:  marca, nome do fabricante e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone  do  SAC (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

ALTO
ALEGRE R$ 2,00 R$ 20.000,00

08 1.200 kg

ervilha  verde em conserva,  simples,  inteira,
imersa  em  líquido,  tamanho  e  coloração
uniformes,  acondicionada  em lata  com 2  kg,
sendo  considerado  como  peso  líquido  o
produto  drenado com validade  mínima de  16
meses  a  partir  da  data  de  entrega  e  suas
condições deverão estar de acordo com a NTA-
31  (Decreto  12.486  de  20/10/78).  Conter  na
embalagem  impresso  de  forma  indelével:

BONARE R$ 7,40 R$ 8.880,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n° do lote, data de fabricação, validade,
peso, composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor).

09 1.200 kg

milho  verde  em  conserva,  simples,  grãos
inteiros,  imerso  em  líquido,  tamanho  e
coloração  uniformes,  acondicionado  em  latas
de 2 kg, devendo ser considerado como peso
líquido  o  produto  drenado,  com  validade
mínima  de  16  meses  a  partir  da  data  de
entrega  e  suas  condições  deverão  estar  de
acordo  com  a  NTA-31  (Decreto  12.486  de
20/10/78). Conter na embalagem impresso de
forma indelével:  marca, nome do fabricante e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone  do  SAC (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

BONARE R$ 7,40 R$ 8.880,00

11 5.000 kg

açúcar, tipo cristal, especial,  obtido da cana
de açúcar,  com aspecto,  cor,  cheiro  próprios,
sabor doce, com teor de sacarose mínimo de
99% P/P e umidade máxima de 0,3% P/P, sem
fermentação,  isento  de  sujidades,  parasitas,
materiais  terrosos  e  detritos  animais  ou
vegetais,  acondicionado  em  saco  plástico
atóxico pesando 05 kg,  com validade mínima
de 11  meses a  contar  da  data  de entrega  e
suas condições deverão estar de acordo com a
NTA-52/53  (Decreto  12.486  de  20/10/79).
Conter  na  embalagem  impresso  de  forma
indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone  do  SAC (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

SANTA
ISABEL R$ 1,81 R$ 9.050,00

12 400 kg

biscoito com sal, de água e sal, composição
básica farinha de trigo, gordura vegetal, água,
sal  e  outras  substâncias  permitidas.  Livre  de
gorduras trans. Acondicionada em embalagem
flow pack de 200 gramas a 01 kg e reembalado
em caixas de papelão reforçado, com validade
mínima  6  meses  a  partir  da  entrega  e  suas
condições deverão estar de acordo com NTA-
48 (Decreto 12.486/78). Conter na embalagem
impresso de forma indelével: marca, nome do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote,
data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor).

RENATA R$ 6,20 R$ 2.480,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1  –  O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos
contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2 – As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 – Cempra – situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad
Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3  – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 
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2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida  pelo  Município  de  Pederneiras,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia:

1  – Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta)  dias,  multa de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;
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6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

8  – No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.
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9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente  as especificações mínimas exigidas no edital,  a  contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93,  além  de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os  pagamentos
suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

             Pederneiras, 20 de agosto de 2020.

EMERSON DONIZETI MANSERA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF N° 141.979.158-37 Prefeito Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 268/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2020
PROCESSO Nº 6951/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida, e a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 64/2020, bem como
das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discrimina-
dos, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Vr Unit. Vr Total

05 300 kg

farinha de milho,  tipo biju, do grão de milho
torrado,  na  cor  amarela,  isenta  de  sujidades,
parasitas e larvas, validade mínima de 7 meses
a  contar  da  entrega,  acondicionado em saco
plástico transparente, atóxico, pesando de 500
gramas  a  01  kg  e  suas  condições  deverão
estar de acordo com a NTA-34 (Decreto 12.486
de  20/10/1978).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante no M.S., marca, nome do fabricante
e fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição, técnico
responsável  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor). 

AGROBAL R$ 2,94 R$ 882,00

10 1.200 kg

seleta  de  legumes/jardineira  em  conserva,
composta  de  no  mínimo  três  ingredientes:
cenoura,  batata,  grãos  de  ervilha  e  milho,
cortadas  em  cubos  com  aproximadamente
10x10x10  mm  em  conserva;  cozidas
hermeticamente  estrutura  e  tamanhos
uniformes; pesando 02 kg; matérias primas sãs
e  limpas;  com  aspecto,  cor,  odor  e  sabor
próprios e textura macia própria a cada tipo de
ingrediente;  livre  de  fertilizantes,  isentas  de
matéria terrosa, parasitas, detritos, ausência de
defeitos,  cascas,  resíduos  de  vegetais;
embalado  em  latas  (embalagem  primaria);
acondicionado em caixa de papelão reforçado
(embalagem secundaria); com validade mínima
de 16 meses a contar  da data de entrega, e
suas condições deverão estar de acordo com a
NTA-31 (Decreto 12.486 de 20/10/78).  Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:

BONARE R$ 7,54 R$ 9.048,00
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marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n° do lote, data de fabricação, validade,
peso, composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor).

13 1.200 kg

biscoito  doce  sem  recheio,  de  leite,
composição  básica  farinha  de trigo  fortificada
com  ferro  e  ácido  fólico,  açúcar,  gordura
vegetal  e outras substâncias permitidas.  Livre
de  gorduras  trans.  Acondicionada  em
embalagem flow pack de 200 gramas a 01 kg e
reembalado  em caixas  de  papelão  reforçado,
com  validade  mínima  6  meses  a  partir  da
entrega  e  suas  condições  deverão  estar  de
acordo  com  NTA-48  (Decreto  12.486/78).
Conter  na  embalagem  impresso  de  forma
indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone  do  SAC (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

LE PETIT R$ 6,15 R$ 7.380,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1  –  O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos
contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2 – As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 – Cempra – situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad
Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3  – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga  e  descarga,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda,
na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente,
por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 
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2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na hipótese  de  complementação,  a  Contratada deverá  fazê-la  em conformidade  com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em
conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial, deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida  pelo  Município  de  Pederneiras,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades,  garantida a defesa
prévia:

1  – Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta)  dias,  multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial  do ajuste,  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4 –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de 20% (vinte  por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento  delas  não  exime  a  Contratada  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,  sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais. 

8  – No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma  quantidade  mínima  do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quinta-feira, 27 de agosto de 2020				    Ano III | Edição nº 636 Página 33 de 43

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de
08 (oito) meses. 

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

6  –  Constituem  motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e
16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,
comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes,  notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licita-
ção específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os pre-
ços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital,  a contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
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8.666/93,  além  de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os  pagamentos
suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

             Pederneiras, 20 de agosto de 2020.

LUIZ EDUARDO CATTAI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF N° 123.684.628-13 Prefeito Municipal

Comercial João Afonso Ltda.
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Homologação / Adjudicação

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00068/2020 

Às 14:46 horas do dia 26 de agosto de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
7954/2020, Pregão nº 00068/2020. 

Resultado da Homologação

GRUPO 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 6.322,2000
Situação: Homologado

Adjudicado para: GENTE SEGURADORA SA , pelo melhor lance de R$ 1.090,0000 .

Itens do grupo:

 1 - Pagamento Coberturas Seguro Veículo

 2 - Pagamento Coberturas Seguro Veículo

 3 - Pagamento Coberturas Seguro Veículo

 4 - Pagamento Coberturas Seguro Veículo

GRUPO 2
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 9.003,0000
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 1.950,0000 .

Itens do grupo:

 7 - Pagamento Coberturas Seguro Veículo

 8 - Pagamento Coberturas Seguro Veículo

 9 - Pagamento Coberturas Seguro Veículo

GRUPO 3
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 16.883,6000
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 2.800,0000 .

Itens do grupo:

 10 - Pagamento Coberturas Seguro Veículo

 11 - Pagamento Coberturas Seguro Veículo

 12 - Pagamento Coberturas Seguro Veículo

 13 - Pagamento Coberturas Seguro Veículo

Item: 1 - GRUPO 1
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Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: CITROEN/Aircross startmt - frota 383
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.609,5000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: GENTE SEGURADORA SA , pelo melhor lance de R$ 300,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:10:00 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:GENTE SEGURADORA

SA, CNPJ/CPF:90.180.605/0001-02, Melhor lance : R$ 300,0000

Homologado 26/08/2020
14:46:08

VICENTE JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 2 - GRUPO 1
Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: CHEVROLET/Spin AT LTZ 1.8 - frota 335
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.734,9000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: GENTE SEGURADORA SA , pelo melhor lance de R$ 250,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:10:00 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:GENTE SEGURADORA

SA, CNPJ/CPF:90.180.605/0001-02, Melhor lance : R$ 250,0000

Homologado 26/08/2020
14:46:08

VICENTE JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 3 - GRUPO 1
Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: VW/Space Fox 1.6 - frota 273
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.119,7000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: GENTE SEGURADORA SA , pelo melhor lance de R$ 240,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:10:00 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:GENTE SEGURADORA

SA, CNPJ/CPF:90.180.605/0001-02, Melhor lance : R$ 240,0000

Homologado 26/08/2020
14:46:08

VICENTE JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 4 - GRUPO 1
Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: VW NOVA SAVEIRO RB MBVS - frota 381
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.858,1000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: GENTE SEGURADORA SA , pelo melhor lance de R$ 300,0000 .
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Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:10:00 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:GENTE SEGURADORA

SA, CNPJ/CPF:90.180.605/0001-02, Melhor lance : R$ 300,0000

Homologado 26/08/2020
14:46:08

VICENTE JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 5
Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: NISSAN/Frontier S 4x4 2.4 - frota 334
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.388,6000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 550,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:10:50 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF: 61.198.164/0001-60,

Melhor lance: R$ 550,0000

Homologado 26/08/2020
14:46:08

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 6
Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: IVECO/Tector 2240E22 10T 218Cv Equipado c/ Tanque 10.000 litros para transporte de
água - frota 318
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.803,3000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 900,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:11:02 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF: 61.198.164/0001-60,

Melhor lance: R$ 900,0000

Homologado 26/08/2020
14:46:08

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 7 - GRUPO 2
Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: MARCOPOLO/Volare V6L EM 16L 152Cv - frota 324
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.039,8000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 657,5800 .

Eventos do Item
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Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:10:14 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF:61.198.164/0001-60,

Melhor lance : R$ 657,5800

Homologado 26/08/2020
14:46:09

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 8 - GRUPO 2
Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: MARCOPOLO/Volare V6L EM 16L 152Cv - frota 325
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.039,8000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 657,6700 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:10:14 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF:61.198.164/0001-60,

Melhor lance : R$ 657,6700

Homologado 26/08/2020
14:46:09

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 9 - GRUPO 2
Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: FIAT/Ducato Minibus / 16L / 2300cc - frota 319
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.923,4000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 634,7500 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:10:14 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF:61.198.164/0001-60,

Melhor lance : R$ 634,7500

Homologado 26/08/2020
14:46:09

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 10 - GRUPO 3
Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: MERCEDES BENZ/ Induscar Atilis/ 31L 115Cv - frota 276
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.011,3000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 593,3200 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:10:36 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF:61.198.164/0001-60,

Melhor lance : R$ 593,3200
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Homologado 26/08/2020
14:46:09

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 11 - GRUPO 3
Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: MERCEDES BENZ/ Induscar Atilis/ 31L 115Cv - frota 281
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.198,5000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 636,7000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:10:36 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF:61.198.164/0001-60,

Melhor lance : R$ 636,7000

Homologado 26/08/2020
14:46:09

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 12 - GRUPO 3
Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: VW/Mascarello Grammidi EOD/ 55L 4580cc - frota 322
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.336,9000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 784,9900 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:10:36 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF:61.198.164/0001-60,

Melhor lance : R$ 784,9900

Homologado 26/08/2020
14:46:09

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 13 - GRUPO 3
Descrição: Pagamento Coberturas Seguro Veículo
Descrição Complementar: VW/Mascarello Grammidi EOD/ 55L 4580cc - frota 323
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.336,9000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 784,9900 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
14:10:36 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF:61.198.164/0001-60,

Melhor lance : R$ 784,9900

Homologado 26/08/2020
14:46:10

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Fim do documento
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26/08/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=866117&tipo=t 1/2

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00067/2020 

Às 15:42 horas do dia 26 de agosto de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
8621/2020, Pregão nº 00067/2020. 

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: ARROZ BENEFICIADO
Descrição Complementar: ARROZ BENEFICIADO, TIPO AGULHINHA/BRANCO, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO
FINO, QUALIDADE TIPO 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10.800 Unidade de fornecimento: Embalagem 1,00 KG
Valor Estimado: R$ 34.452,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Item cancelado no
julgamento

26/08/2020
14:08:30 - Item cancelado no julgamento. Motivo:

PREÇO INACEITAVEL

Homologado 26/08/2020
15:42:37

VICENTE JULIANO MINGUILI
CANELADA

Item: 2
Descrição: LEITE FLUIDO
Descrição Complementar: LEITE FLUIDO, ORIGEM DE VACA, TIPO A, TEOR GORDURA INTEGRAL,
PROCESSAMENTO UHT
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12.168 Unidade de fornecimento: Caixa 1,00 L
Valor Estimado: R$ 42.466,3200 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Item cancelado no
julgamento

26/08/2020
14:08:49 - Item cancelado no julgamento. Motivo:

PREÇO INACEITÁVEL

Homologado 26/08/2020
15:42:37

VICENTE JULIANO MINGUILI
CANELADA

Item: 3
Descrição: MASSA DE TOMATE
Descrição Complementar: MASSA DE TOMATE, TIPO MOLHO PRONTO, COMPOSIÇÃO TRADICIONAL,
APRESENTAÇÃO LÍQUIDO
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 7.224 Unidade de fornecimento: Embalagem 340,00 G
Valor Estimado: R$ 10.763,7600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado
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Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6.718,3200 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2020
15:37:45 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 6.718,3200

Homologado 26/08/2020
15:42:38

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 4
Descrição: ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL
Descrição Complementar: ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO PURO, ESPÉCIE VEGETAL SOJA, TIPO QUALIDADE
TIPO 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.220 Unidade de fornecimento: Embalagem 900,00 ML
Valor Estimado: R$ 12.364,8000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Item cancelado no
julgamento

26/08/2020
14:09:43 - Item cancelado no julgamento. Motivo:

PREÇO INACEITÁVEL

Homologado 26/08/2020
15:42:38

VICENTE JULIANO MINGUILI
CANELADA

Fim do documento
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